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a seguir identificados a pensão por méritos excepcionais na defesa
da liberdade e da democracia no montante que resultar da aplicação
das regras estabelecidas nos n.os 1 a 4 do artigo 6.o do referido diploma
legal:

Daniel Isidro Figueiras Cabrita.
José Ernesto Ribeiro Cartaxo.

A pensão é devida a partir da data da publicação do presente
despacho conjunto, não podendo, porém, ser acumulável com as pen-
sões previstas no Decreto-Lei n.o 466/99, de 6 de Novembro.

2 de Junho de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Presidência, Manuel Pedro
Cunha da Silva Pereira.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 1045/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 158.o, n.o 2, do Código Civil, e no artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 215/87, de 29 de Maio, e ao abrigo do despacho de delegação
de competências n.o 10 493/2005 (2.a série), de 24 de Abril, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 91, de 11 de Maio de 2005:

Manda o Governo, pelo Subsecretário de Estado da Administração
Interna, reconhecer a Fundação Henrique Leote.

7 de Junho de 2006. — O Subsecretário de Estado da Administração
Interna, Fernando António Portela Rocha de Andrade.

Portaria n.o 1046/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 158.o, n.o 2, do Código Civil no artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 215/87, de 29 de Maio, e ao abrigo do despacho de delegação
de competências n.o 10 493/2005 (2.a série), de 24 de Abril de 2005,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 91, de 11 de Maio
de 2005:

Manda o Governo, pelo Subsecretário de Estado da Administração
Interna, reconhecer a Fundação Júlio Pomar.

7 de Junho de 2006. — O Subsecretário de Estado da Administração
Interna, Fernando António Portela Rocha de Andrade.

Portaria n.o 1047/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 158.o, n.o 2, do Código Civil, no artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 215/87, de 29 de Maio, e ao abrigo do despacho de delegação
de competências n.o 10 493/2005 (2.a série), de 24 de Abril, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 91, de 11 de Maio de 2005:

Manda o Governo, pelo Subsecretário de Estado da Administração
Interna, reconhecer a Fundação Renascer.

8 de Junho de 2006. — O Subsecretário de Estado da Administração
Interna, Fernando António Portela Rocha de Andrade.

Portaria n.o 1048/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 158.o, n.o 2, do Código Civil, no artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 215/87, de 29 de Maio, e ao abrigo do despacho de delegação
de competências n.o 10 493/2005 (2.a série), de 24 de Abril, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 91, de 11 de Maio de 2005:

Manda o Governo, pelo Subsecretário de Estado da Administração
Interna, reconhecer a Fundação Doutor Manuel de Sousa d’Oliveira.

8 de Junho de 2006. — O Subsecretário de Estado da Administração
Interna, Fernando António Portela Rocha de Andrade.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.o 7075/2006 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 21 de Abril de 2006,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria
Teresa da Moura Semedo Vaz, natural de Santa Catarina, República
de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 1 de
Janeiro de 1969, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas ine-
rentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

2 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7076/2006 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 21 de Abril de 2006,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a

Augusto Landim Júnior, natural de Bissau, República da Guiné-Bis-
sau, de nacionalidade guineense, nascido em 21 de Abril de 1970,
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de
cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de
12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

2 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7077/2006 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 24 de Abril de 2006,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Cris-
tiano Sene Mané, natural de Gabú, República da Guiné-Bissau, de
nacionalidade guineense, nascido em 17 de Fevereiro de 1952, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

2 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7078/2006 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 21 de Abril de 2006,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a
Mamadu Mustafa Darame, natural de Farim, República da Guiné-
-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 11 de Maio de 1969,
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de
cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de
12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

2 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7079/2006 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 7 de Abril de 2006,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Fran-
cisco Vieira, natural de São Salvador, República de Cabo Verde,
de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 24 de Setembro de 1934,
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de
cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de
12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

2 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7080/2006 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 21 de Abril de 2006,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria
das Neves Pereira Fernandes, natural de São Salvador do Mundo,
República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascida
em 19 de Setembro de 1967, a qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

2 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7081/2006 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 24 de Abril de 2006,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Helder
dos Santos Entrudo, natural de Sydney, Austrália, de nacionalidade
australiana, nascido em 3 de Abril de 1969, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

2 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7082/2006 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 24 de Abril de 2006,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Sonia
Maria Bezerra Lima, natural de Manaus, República Federativa do
Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida em 10 de Abril de 1955,
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de
cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de




